PROJETO DE LEI N° , DE 2011
(Do Sr. Walney Rocha)

Autoriza o Poder Executivo a criar
Escola Técnica Federal do
Petréleo e do Gas Natural, no
municipio de Cabo Frio, no
Estado do Rio de Janeiro.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a criar a Escola
Técnica Federal do Petroleo e do Gas Natural, vinculada ao Ministério da
Educacédo, com sede no 2° Distrito do municipio de Cabo Frio (Tamoyos),
no Estado do Rio de Janeiro.

Paragrafo unico. Com o objetivo de exercer a atribuicdo
prevista no caput, o Poder Executivo fica autorizado a:

| — Criar os cargos e funcdes necessarios para o funcionamento da
Instituicéo;

Il — Dispor sobre a organizac&do, competéncia, atribuicbes, denominacéo
das unidades e dos cargos, suas especificacdes, bem como 0 processo
de implementagéo e funcionamento da Escola.

Art. 2° A Escola Técnica Federal do Petroleo e do Gas
Natural de Cabo Frio/RJ, sera uma instituicdo de educacao profissional,
destinada a qualificacdo de técnicos de nivel médio, para atender as
necessidades socioecondémicas do setor petroquimico da regiao.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.



JUSTIFICATIVA

O aumento da procura por empregos no setor petrolifero do Rio de
Janeiro é fato comprovado no Estado, nesse sentido a regido dos Lagos,
onde se localiza o Municipio de Cabo Frio e onde a Petrobras investe em
novas tecnologias, € o local concentrador dessa demanda por novos e
especializados postos de trabalho, assim, a especializacdo da méao-de-
obra para trabalhar na industria petrolifera do Rio de Janeiro € de
inegavel necessidade.

Fortalecido pelo crescimento, o setor do Petr6leo demandara
grande quantidade de empregos operacionais diretos e indiretos,
tornando necesséria a qualificacdo de tecndlogos em Gas Natural e
Petr6leo, bem como a ministracdo de cursos de linguas estrangeiras e
técnicas de protecdo ao Meio Ambiente.

Além do setor de petréleo e gas, a industria de plastico sera outra
grande beneficiada com a criacdo da Escola Técnica Federal do
Petr6leo, que também atende a demanda profissional do Poélo Gas
Quimico.

Torna-se entdo de fundamental importancia, que o Municipio de
Cabo Frio possua uma escola técnica federal do petréleo a fim de
oferecer ensino adequado e de qualidade frente as exigéncias de
capacitacdo profissional que o desenvolvimento econémico trouxe para
0S jovens da regiao.

Diante disso, conclamo os nobres colegas parlamentares a
apoiarem o presente projeto de lei que autoriza o Poder Executivo a criar
a Escola Técnica Federal do Petréleo e do Géas Natural de Cabo Frio -
RJ, e assim, contribuirem para a expansdo da oferta de educacéo
profissional no Estado e no Pais.

Sala das Sessoes, em de dezembro de 2011.

WALNEY ROCHA
Deputado Federal — PTB/RJ



